
  

 
 

 

 
 

 

 

Página 1 de 1 
                                

Rua das Mangueiras, nº 10, Centro, Palácio Legislativo Dep. Darcy Marinho | 77804-110 

Fone: (63) 3416-0401| www.araguaina.to.leg.br | portal@araguaina.to.leg.br 

 

RESOLUÇÃO Nº 380, DE 5 DE JANEIRO DE 2023. 
 
Autoriza a doação dos veículos automotores 
de propriedade da Câmara Municipal de 
Araguaína. 

 

O PLENÁRIO da CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, Estado do Tocantins, no uso 
das suas atribuições legais e constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal de Araguaína, 
APROVA e eu, PRESIDENTE DA MESA DIRETORA, PROMULGO a seguinte Resolução: 

Art. 1º Fica autorizada a doação dos veículos automotores de propriedade da 
Câmara Municipal de Araguaína. 

Art. 2º A doação será precedida de processo licitatório, nos termos do artigo 76, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, bem como observada 
as regras do artigo 17, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do município de Araguaína, 
atualizada a partir da emenda à lei orgânica nº 26, de 21 de outubro de 2020. 

Art. 3º As regras dos termos da doação serão estabelecidas por meio de edital a ser 
regulamentado e publicado no diário oficial da Câmara Municipal, previsto na lei municipal 
nº 3.082, de 25 de Junho de 2018. 

Art. 4º A Presidência da Câmara instituirá comissão para dispor sobre a doação 
referida no artigo 1º desta Resolução. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, aos 5 dias do mês de janeiro de 2023. 

 
 

MARCOS ANTONIO DUARTE DA SILVA 
- Presidente da Câmara Municipal de Araguaína-TO – 
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